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RESOLUÇÃO – CEPEC Nº 1298 
 

 

 

 

Altera a Resolução CEPEC Nº 1225, que 

dispõe sobre o Calendário Acadêmico da 

Universidade Federal de Goiás para o 

ano letivo de 2014. 

 

 

 

O VICE-REITOR NO EXERCÍCIO DA REITORIA DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIÁS, AD REFERENDUM DO CONSELHO DE 

ENSINO, PESQUISA, EXTENSÃO E CULTURA, nos termos do Art. 47 do Regimento 

desta Universidade, tendo em vista o que consta do processo nº 23070.019609/2013-57, 

 

 

 

R E S O L V E : 

 

 

 

Art. 1º Alterar o Anexo B da Resolução CEPEC Nº 1225, que dispõe 

sobre o Calendário Acadêmico da Universidade Federal de Goiás para o ano letivo de 

2014, na forma desta Resolução. 

 

Art. 2º Será considerado recesso acadêmico no dia 28 de junho de 

2014, data de realização de jogo da Seleção Brasileira de Futebol na Copa do Mundo FIFA 

2014, e nos dias 4, 8 e 12 de julho de 2014, caso também ocorram jogos do Brasil. 

 

Parágrafo único. A reposição de aulas será definida em comum 

acordo entre professores e estudantes das turmas, respeitada a data limite para o término do 

semestre letivo em cada Regional. 

 

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor nesta data, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

 

Goiânia, 25 de junho de 2014 

 

 

 

Prof. Manoel Rodrigues Chaves 

- Vice-Reitor no exercício da Reitoria - 


